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tes e técnicos especializados) e o Regulamento Administrativo 
n.º 7/2007 continuam a produzir efeitos jurídicos até à sua alte-
ração, suspensão ou revogação através de diplomas legais.

Artigo 105.º

Revogação

São revogados:

1) O artigo 33.º da Lei n.º 6/97/M, de 30 de Julho;

2) A Lei n.º 4/2003;

3) A Lei n.º 6/2004 (Lei da Imigração Ilegal e da Expulsão).

Artigo 106.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente lei entra em vigor 90 dias após a sua publicação, 
com excepção do artigo 97.º, que produz efeitos a partir da data 
da sua publicação, e dos artigos 60.º e 61.º e correspondentes 
previsões em matéria de infracções administrativas, que pro-
duzem efeitos um ano após a data da sua entrada em vigor.

Aprovada em 5 de Agosto de 2021.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Kou Hoi In.

Assinada em 11 de Agosto de 2021.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 118/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 2/2004 (Lei de prevenção, controlo 
e tratamento de doenças transmissíveis), alterada pelas Leis 
n.os 8/2013 e 1/2016, o Chefe do Executivo manda:

1. A partir das 00H00 do dia 18 de Agosto de 2021, é levan-
tada a medida especial adoptada nos termos do Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 111/2021.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 18 de Agosto 
de 2021.

15 de Agosto de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.


